
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PRESIDÊNCIA

 

PORTARIA Nº 33/2025/PRES

 

Recompõe a Comissão de Equidade Étnico-Racial e
Diversidade, no âmbito da Justiça Eleitoral do Rio Grande
do Norte.

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20 do
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução n.º 09, de 24 de maio de 2012);

Considerando as informações do SEI n.º 1453/2024,
 
RESOLVE:

 
Art. 1° A Portaria GP n.º 75, de 23 de abril de 2024, passa a vigorar com a seguinte

alteração:
 
“Art. 2º A Comissão de Equidade Étnico-Racial e Diversidade será composta pelos

seguintes membros:
I – João Makson Bastos de Oliveira (magistrado indicado pela Presidência) - Presidente

da Comissão;
II – Maria Ruth Bezerra Maia de Hollanda (representante da área de gestão estratégica);
III – Solón Rodrigues de Almeida Netto (representante da Escola Judiciária Eleitoral);
IV – Adriana Karla de Oliveira Ferreira Bezerra (representante das Comissões de

Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação – 1º e 2º
graus);

V – Lanna Patrícia da Silva (representante da área de acessibilidade e inclusão);
VI – Sheila Maria Carvalho Bezerra de Araújo (representante da Comissão de Qualidade

de Vida no Trabalho);
VII – Josinez Maria Pergentino Costa Gurgel de Faria (representante da Comissão de

Participação Feminina).” (NR)
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Assinado e datado eletronicamente

Desembargadora Maria de Lourdes Azevêdo

Boletim SEI - TRE/RN em 18/02/2025



Presidente
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